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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Leis
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LEI Nº 3.326, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  adequação  da
remuneração  dos  cargos  que
especifica  ao  Piso  Salarial
Nacional da Categoria e dá outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
complementar  a  remuneração  dos  cargos  de  “Agente
Comunitário  de  Saúde”  e  de  “Agente  de  Combate  às
Endemias” que estejam recebendo abaixo do Piso Salarial
Nacional  de  sua  Categoria,  em cumprimento  a  Emenda
Constitucional  nº  120,  de  5  de  Maio  de  2022,  que
acrescentou o § 9º ao art. 198 da Constituição Federal.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria, a qual poderá ser suplementada, se necessário for.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  janeiro  de
2023.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Regente Feijó, 7 de fevereiro de 2023.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.327, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Nos  termos  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/64, de 17 de março de 1964, combinado com o art.
167  §  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais),
para  fazer  face  as  despesas  com  a  aquisição  de
equipamentos  de  videomonitoramento  urbano  com
reconhecimento e registro de placas de veículo, em vias
públicas,  além da prestação de serviços de instalação e

fornecimento  de  software  unificado  de
videomonitoramento,  a  fim  de  suprir  as  necessidades  de
monitoramento da cidade, na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação abaixo detalhada:

02. Executivo
02.06 Obras e Urbanismo
02.06.01 Logradouros
154520006.1.001000 - Aquisição de Móveis, Equipamento e Materiais

Permanentes
4.4.90.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Ficha: 809.......Valor: R$ 420.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar

aberto  pelo  artigo  anterior  será  feita  por  anulação  da
despesa  abaixo  mencionada,  a  ser  verificado  no  final  do
exercício vigente, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964:

02. Executivo
02.01 Administração e Finanças
02.01.02 Administração
041220003.2.004000 - Manutenção dos Serviços da Administração
3.3.90.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Ficha: 127.........Valor: R$ 420.000,00
Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Regente Feijó, 7 de fevereiro de 2023.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 01/2023.

Contratante: Município de Regente Feijó
Contratada: Casa de Repouso Cantinho do Idoso

Ltda - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de acolhimento institucional do Sr.
M.C.D.A., para atender a decisão judicial exarada nos autos
do Processo Digital nº 1001858-64.2019.8.26.0493.

Modalidade: Contrato de Prestação de Serviços.
Data da Assinatura: 11 de Janeiro de 2023.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Mensal: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos

reais).
Valor  Total:  R$  38.400,00  (trinta  e  oito  mil  e

quatrocentos reais).
Autoridade: André Marcelo Zuquerato dos Santos

- Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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